
Alteração ao Código do Trabalho, hoje publicada (Lei n.º 53/2011), estabeleceu novo 

critério de cálculo da compensação devida por determinadas modalidades de cessação 

do contrato de trabalho, assim dando cumprimento a medida prevista no memorandum 

de entendimento celebrado com a chamada Troika.

As regras agora aprovadas respeitam sobretudo à compensação a pagar quando o 

contrato cesse por despedimento colectivo, por extinção de posto de trabalho ou por 

inadaptação, bem como à resultante da caducidade do contrato a termo, quando 

promovida pelo empregador. De fora do 

novo regime fica, por isso, a indemnização 

ao trabalhador despedido ilicitamente ou 

àquele que resolve o contrato com justa 

causa, excepto quando o faça por alteração 

do respectivo local de trabalho.

A referida compensação corresponde agora a 20 dias de retribuição base e diuturnidades 

por cada ano completo de antiguidade, continuando a fracção de ano a ser calculada 

proporcionalmente. Para este efeito, o valor diário da retribuição base e diuturnidades 

corresponde ao resultado da divisão por 30 do respectivo valor mensal, não podendo 

este ser superior a 20 vezes o chamado “salário mínimo nacional”.

Em acréscimo, foi eliminado o valor mínimo de três meses de compensação e fixado, 

alternativamente, um limite máximo – a compensação não pode ser superior a 12 vezes 

o valor da retribuição base e diuturnidades ou, para os trabalhadores com retribuição 

superior a 20 “salários mínimos”, a 240 vezes o montante deste.

O novo regime apenas é aplicável aos 

contratos de trabalho celebrados a partir de 

1 de Novembro de 2011, data da entrada 

em vigor da lei.
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Num futuro próximo, parte da compensação a pagar aos trabalhadores será 

suportada por Fundo, financiado por contribuições dos empregadores. A 

constituição do Fundo será objecto de diploma legal próprio, pelo que enquanto 

este não for publicado, é o empregador quem deve suportar a totalidade do valor 

da compensação devida.

A vinculação a Fundo com essa finalidade tem carácter obrigatório e dela decorrem 

para o empregador outras obrigações de carácter acessório, como sejam a de dar a 

conhecer ao trabalhador e à ACT, aquando da celebração do contrato de trabalho, a 

respectiva identificação.

As empresas que utilizem trabalhadores temporários ficam solidariamente responsáveis 

pelo pagamento àqueles da compensação devida pela cessação dos respectivos contratos 

de trabalho, caso ao contrato de utilização de trabalho temporário não seja junto 

documento comprovativo da vinculação a determinado fundo.
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